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9.6 EMPRESAS CUJOS ENCERRAMENTOS, PARA ARQUIVAMENTO, DEPENDEM DE

APROVAÇÃO PRÉVIA POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL

Vide Instrução Normativa DREI nº 14/2013

10 OUTROS ARQUIVAMENTOS

10.1 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

Nos termos do parágrafo único do art. 37 da Lei nº 8.934/94, nenhum outro documento será exigido,

além dos abaixo especificados:

Requerimento assinado por administrador, titular, procurador, com poderes gerais ou específicos, ou por
terceiro interessado devidamente identificado com nome completo, identidade e CPF (art. 1.151 do
Código Civil)
Instrumento ou ato a ser arquivado.
- Caso a Junta Comercial esteja utilizando o sistema da via única de arquivamento, seguir as orientações
contidas na Instrução Normativa DREI nº 03/2013.
- Fica mantido o sistema convencional de autenticação de documentos até a adequação da Junta
Comercial que não estiver apta a utilizar a via única.

Original ou cópia autenticada de procuração, com poderes específicos e se por instrumento particular,
com firma reconhecida, quando o instrumento ou documento for assinado por procurador. Se o ou-
torgante for analfabeto, a procuração deverá ser passada por instrumento público.
Observação: as procurações poderão, a critério do interessado, apenas instruir o requerimento ou ser

arquivadas em processo separado. Nesta última hipótese, com pagamento do preço do serviço de-

vido.

Comprovante de pagamento:
- Guia de Recolhimento/Junta Comercial. (1)

Observação:

(1) No DF, o recolhimento deve ser efetuado em um único DARF sob o código 6621.

10.2 ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS

Além dos atos descritos nos capítulos anteriores, poderão ser arquivados atos ou documentos que, por
determinação legal, sejam atribuídos ao Registro Público de Empresas ou que possam interessar à
sociedade limitada, tais como os constantes dos subitens seguintes:

10.2.1 CONTRATO DE ALIENAÇÃO, USUFRUTO OU ARRENDAMENTO DE ESTABELE-
C I M E N TO

O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento de estabelecimento só produzirá
efeitos quanto a terceiros depois de arquivado na Junta Comercial e de publicado, pela empresa, na
imprensa oficial. A publicação poderá ser em forma de extrato, desde que expressamente autorizada no
contrato.

10.2.2 CARTA DE EXCLUSIVIDADE

O documento apresentado para arquivamento na junta Comercial e que tenha por finalidade fazer prova
que o interessado detém a exclusividade sobre algum produto ou serviço, deverá atender os seguintes
requisitos:
a) O documento deverá ser produzido pelo agente concedente da exclusividade sobre o produto ou sobre
o serviço, na forma de "Carta de Exclusividade", ou; documento que ateste ser o interessado o único
fornecedor de determinado produto ou serviço, emitido pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal pertinente à categoria;
b) Pelo menos uma via do documento deverá ser original; e
c) O documento oriundo do exterior, além atender os itens "a e b" acima, deverá também conter o visto
do Consulado Brasileiro no País de origem e ser acompanhado da tradução, feita por tradutor público
juramentado.

10.2.3 RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA

A recuperação judicial e a falência serão conhecidas pelo Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins, mediante comunicação do Juízo competente.
Cabe à Junta Comercial efetuar a anotação pertinente (prontuário e cadastro), não podendo a empresa,
após a anotação, cancelar o seu registro.

10.2.4 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS

As ordens judiciais dirigidas à Junta Comercial, pelo respectivo juízo, terão seu teor anotado nos
cadastros da respectiva empresa.
Quando se tratar de decisão de natureza transitória, como as liminares, antecipação de tutela, ou cautelar,
esta será arquivada, com anotação do seu teor nos cadastros da respectiva empresa, acompanhado de
informação de que se trata de decisão revogável, não definitiva.
As decisões administrativas que, por forca de Lei, sejam dirigidas à Junta Comercial terão seu teor
anotado nos cadastros da respectiva empresa.
As decisões judiciais ou administrativas levadas a registro pelo empresário deverão ser arquivadas como
documentos de interesse, com recolhimento do preço devido.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERMINISTERIAL No- 10,
DE 3 DE MARÇO DE 2017

OS MINISTROS DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO E DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 27, § 6º,
inciso I, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, na Lei nº 11.959,
de 29 de junho de 2009 e no Decreto nº 6.981, de 13 de outubro de
2009, e

Considerando o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal,
que dispõe que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre florestas, caça, pesca, fauna, con-
servação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção
do meio ambiente e controle da poluição, cabendo ao ente federal a
edição de regras gerais sobre tais assuntos;

Considerando o art. 27, § 6º, inciso I, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, que prevê a competência conjunta dos Ministérios
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente para,
sob a coordenação do primeiro, com base nos melhores dados cien-
tíficos e existentes, fixar as normas, critérios, padrões e medidas de
ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, e consi-
derando o que consta no Processo nº 21024.010831/2016-67, re-
solvem:

Art. 1º Estabelecer o período de 1º de outubro a 31 de
janeiro, como período de defeso da piracema, no Estado de Mato
Grosso, nos rios das bacias hidrográficas dos rios Amazonas, Ara-
guaia-Tocatins e Paraguai.

Art. 2º Esta Instrução Normativa Interministerial entra em
vigor na data de sua publicação.

BLAIRO MAGGI
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento

SARNEY FILHO
Ministro de Estado do Meio Ambiente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 18, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.000849/2017-18 , resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do Laboratório Clínica
Veterinária São Geraldo, nome empresarial, Marcos Antônio de Al-
meida-ME, CNPJ nº 01.005.565/0001-24, localizado na Rua General
Osório, nº 59-B, Bairro: São Geraldo, CEP: 36.200-370, Barbacena-
MG, credenciado para realizar ensaios em amostras oriundas dos
programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

PORTARIA Nº 29, DE 02 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, inciso IV, do
Anexo da Portaria Nº 45, de 22 de março de 2007, tendo em vista o
disposto no Decreto Nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução
Normativa Nº 19, de 24 de julho de 2006, e o que consta do Processo
Nº 21042.012722/2016-66, resolve:

Art. 1º Reconhecer a equivalência do Serviço de Inspeção
Municipal de Produtos de Origem Animal de Santa Maria/RS para
adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produto de Origem
Animal - SISBIPOA, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA.

Art. 2º Determinar ao Departamento de Inspeção de Produtos
de Origem Animal - DIPOA/SDA a inserção, no cadastro geral, do
nome do Município mencionado no art. 1º desta Portaria e esta-
belecimentos indicados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

PORTARIA Nº 30, DE 2 DE MARÇO DE 2017

Submete à Consulta Publica, pelo prazo de
30 (trinta) dias, a contar da data de pu-
blicação desta Portaria, o Projeto de Ins-
trução Normativa e Anexos que aprova O
REGULAMENTO TÉCNICO PARA EX-
PORTAÇÃO DE BOVINOS, BUBALI-
NOS, OVINOS E CAPRINOS VIVOS,
DESTINADOS AO ABATE E REPRODU-
ÇÃO.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18 do(a)
Decreto 8852, de 20 de Setembro de 2016,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
21000.001839/2017-91, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa e Anexos que aprova O REGULAMENTO
TÉCNICO PARA EXPORTAÇÃO DE BOVINOS, BUBALINOS,
OVINOS E CAPRINOS VIVOS, DESTINADOS AO ABATE E RE-
PRODUÇÃO.

Art. 2º O objetivo da presente consulta pública é permitir a
ampla divulgação da proposta de Instrução Normativa, visando re-
ceber sugestões de órgãos, entidades ou pessoas interessadas.

Art. 3º Durante o prazo estipulado no art. 1º desta Portaria, o
Projeto de Instrução Normativa e Anexos encontrar-se-ão disponíveis
na íntegra na página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, no endereço: www.agricultura.gov.br.

Art. 4º As sugestões de que trata o art. 2º, tecnicamente
fundamentadas, deverão ser encaminhadas, por escrito, para o en-
dereço: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secre-
taria de Defesa Agropecuária, Departamento de Saúde Ani-
mal/DSA/SDA/MAPA, Esplanada dos Ministérios, Anexo A, 3º an-
dar, sala 326, Brasília DF, CEP: 70.043-900, ou para o endereço
eletrônico: consultapublica.dsa@agricultura.gov.br

Art. 5º Findo o prazo estipulado no art. 1º a unidade ad-
ministrativa da SDA/Mapa poderá articular-se com os órgãos e en-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

Art. 6º Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL
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